
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1088, DE 04 DE JANEIRO DE 2024

EMENTA:  Revoga  o  Decreto  Municipal  nº
1054, de 29 de agosto de 2023 que dispõe sobre
o contingenciamento de despesas do Município
de Aperibé e estabelece medidas de contenção
para  assegurar  o  equilíbrio  econômico-
financeiro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APERIBÉ, Estado do Rio
de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais
DECRETA:

Art. 1º - Fica Revogado o Decreto Municipal nº 1054, de 29 de
agosto  de  2023,  que  dispõe  sobre  o  contingenciamento  de
despesas  do  Município  de  Aperibé  e  estabelece  medidas  de
contenção para assegurar o equilíbrio econômico-financeiro.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Aperibé, 04 de janeiro de 2024.

RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA
Prefeito Municipal
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